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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 004/2024

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada no
art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, para a contratação da MEIROZ
GRILO,  GUTEMBERG  &  COSTA  DUARTE  CONSULTORIA
JURÍDICA – CNPJ: 07.237.730/0001-50 referentes à Contratação de
serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica,
de  natureza  singular,  destacando-se  a  elaboração  legislativa,
processos legislativos, bem como o acompanhamento jurídico de
licitações e contratos, elaboração de defesas administrativas junto
ao Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União,
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, Tribunais Superiores e
ainda assessoria na aplicação das normas gerais de direito.
 
 
RATIFICO,  conforme  prescreve  o  Estatuto  das  Licitações,  O
despacho  do  Ilustríssimo  Senhor  Iago  Davi  Ramos  Gomes  de
Araújo,  Agente de Contratação,  determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.
 
 
Caiçara do Norte/RN, 10 de maio de 2024.
Lucinaldo Catarina da Silva
Vereador Presidente
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